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Ofício SMA nº 241-70/2014.

Canela, 12 de setembro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 063/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 063/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei Municipal nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.”

Devido à dinâmica no desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal da Saúde, algumas dotações se mostram insuficientes para dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos, levando assim à necessidade de alteração do orçamento.

A referida suplementação servirá para cobrir diversas despesas da Secretaria Municipal da Saúde, tais como convênios, contratos, compra de medicamentos para atendimento da população.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 063, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei Municipal nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Com a finalidade de atender às necessidades de execução orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei Municipal nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, na forma do demonstrativo anexo e suplementar o valor de R$ 50.573,20 (cinquenta mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde
0229 – Bloco da Assistência Farmacêutica

2.311 – Manutenção da Assistência Farmacêutica

3390.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRAT. (971-7) Rec. Livre.............R$ 24.785,20

0231 – Bloco de Vigilância em Saúde

2.314 – Manutenção Desenvolvimento Vigilância Sanitária
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (986-5) Rec. Livre.................R$ 25.788,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde
0205 – Apoio Administrativo

2.031 – Despesas Administrativas SMS e UBS

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE (5378-3) Rec. Livre.....................R$ 24.785,20
0231 – Bloco de Vigilância em Saúde

2.314 – Manutenção Desenvolvimento Vigilância Sanitária

3190.04.00.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM. (978-4) Rec. Livre…..............R$ 25.788,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES

	Projeto / Atividade
	2.311 – Manutenção da Assistência Farmacêutica

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3390.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRAT.
	
	4050
	0001
	

	
	
	4051
	
	

	
	
	4510
	
	

	
	
	4770
	
	

	
	
	40
	
	


	Projeto / Atividade
	2.314 – Manutenção de Desenvolvimento Vigilância Sanitária

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3390.39.00.00.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
	
	4760
	0001
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RESOLUGAO N.° 21, de 12 de agosto de 2014.

O Plendrio do Conselho Municipal de Satde, no uso de suas competéncias regimentais e atribui¢des
conferidas pelas Leis Municipais n.° 1.152/1992 e 1.579/1998,

Resolve:

Art. 1° Aprovar a suplementagfo orgamentaria no valor de R$ 574.335,99 (quinhentos e setenta e
quatro mil e trezentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme anexo 1.

Art.° 2° Esta Resolugio entra em vigor a partir desta data.

Francisco Pedroso Laurindo
Presidente do Conselho Municipal de Saude
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Anexo [

RESOLUCAO N.° 21, de 12 de agosto de 2014

_ SUPLEMENTA o

Dotacao Recurso Valor R$
660-2 |Didrias .U R$ 10.000,00
704-8 QOutros senicos de terceiros PJ 4521 R$ 355.181,00
Medicamentos 20 RS 50.964,00]
920-2 Outros senigos de terceiros PJ 4590 R$ 74.700,79
1002-2 Material, bem ou senico 4710 R$ 32.917,00
- B R$ 574.335,99

Reduz B =

Dotacao Recurso Valor R$
918-0 Obrigagdes Tributérias 40 R$ 12.980,00
663-7 Outros senvigos de terceiros PJ B 40 R$ 15.000,00]
721-8 Equipamentos e Materiais Permanentes 4521 R$ 355.181,00
917-2 Despesas de exercicios anteriores 4590 B R$ 3.700,79
931-8 Senvigos de Pessoa Fisica 4590 R$ 59.000,00
19164 |Passagens e despesas com locomogo 4590 | R$ 12.000,00
10014 . [Contratagéo por tempo determinado 4710 R$ 32.917,00
i 40 R$ 2.984,00
670-0 Sentencas judiciais 40 R$ 30.000,00
| R$ 574.335,99

Francisco Pedroso Laurindo

Presidente do Conselho Municipal de Satde




